
INDICAÇÃO N° 331 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 

Que a secretária competente    
providencie a remoção das 
pedras na prainha da Ìtai  .                                                                                                                         

 
Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador (Tigre) João Cardoso. 
 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos a Presentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

     (Tigre) João Cardoso , Vereador com assento nesta casa legislativa, indica ao 

Prefeito Sérgio Munhoz, que a secretária competente    providêncie a remoção das pedras 
na prainha da Ìtai  . 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

                     A presente indicação tem por finalidade de atender um pedido dos 
moradores do bairro e outos que frequentam a prainha que ali seja um local com livre 
acesso para poder ancorar barcos de passeio ,pesca e jetski .segue em anexo. 

 
 
 
 

Eldorado do Sul, 02 de  Dezembro de 2015 
 
 
 
 
 

                                           (Tigre)   Vereador João Cardoso         
                                                                  proponente 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


